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INDICAÇÃO  

 

Estudo para substituição, manutenção ou aquisição de 
cadeiras de rodas para a Unidade Pré-Hospitalar da Zona 
Norte, localizada na Avenida Itavuvu, número 19, na Vila 
Olímpia. 

 

CONSIDERANDO a importância da mobilidade e autonomia das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida para a sua integração na sociedade; 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público em garantir condições 
adequadas de atendimento nas unidades de saúde do município; 

 

CONSIDERANDO que a falta de cadeiras de rodas funcionais na UPH Zona Norte 
prejudica diretamente a qualidade e eficácia dos serviços prestados à população local; 

 

CONSIDERANDO os relatos dos munícipes sobre as dificuldades enfrentadas 
devido à ausência de cadeiras de rodas em condições adequadas na referida unidade; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de providências imediatas para sanar essa 
deficiência e garantir um atendimento digno e eficiente a todos que necessitam dos serviços 
de saúde na UPH Zona Norte; 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente o estudo 
para substituição, manutenção ou aquisição de cadeiras de rodas para a UPH Zona Norte, na 
Avenida Itavuvu, número 19, CEP: 18075-042, Vila Olímpia, nesta cidade. DM (003905) 

 

Sorocaba, 09 de abril de 2024 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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